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1. ASSUNTO

Trata-se da Cota n. 01027/2021/CONJUR-MS/CGU/AGU
(0019258889) que remete o Ofício n. 00326/2021/SGCT/AGU (0019257973), de
25 de fevereiro de 2021, oriundo da Secretaria-Geral de Contencioso, o qual
solicita informações minuciosas sobre a ordem de priorização na vacinação
dentro dos grupos prioritários, especificando, com clareza, quem dentro
deles terá precedência, nas distintas fases de vacinação contra a Covid-19.

Em atenção à solicitação, a Coordenação-Geral do Programa Nacional
de Imunizações (CGPNI) apresenta nesta nota técnica a ordem de priorização
dos grupos definidos prioritários para vacinação contra a covid-19 no cenário de
ausência de doses de vacina para cobrir a totalidade dos grupos elencados no
Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19 (PNO), em
caráter complementar às Notas Informativas nº 16/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS
(0019078282) e nº 17/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS (0019159078), que tratam de
esclarecimentos acerca das definições dos grupos prioritários da campanha
nacional de vacinação contra a Covid-19. Destaca-se que a ordem de priorização
está destacada na quarta edição do PNO, já enviada em solicitações
anteriores. 

 

2. ANÁLISE
 

Considerando as evidências já expostas nas notas supracitadas e
descritas no Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-
191 (PNO) e os quantitativos de doses de vacinas COVID-19 entregues ao
Ministério da Saúde, prontamente distribuídas às Unidades Federativas (UF),
desde o início da Campanha Nacional de Vacinação contra a Covid-19 em 18 de
janeiro de 2021, o Programa Nacional de Imunizações (PNI) reforça
a urgência em dispor de maiores volumes de doses de vacinas COVID-19 para
melhor operacionalização e resultados da intervenção da vacinação no país.

No entanto, deve-se considerar a situação mundial na busca de
vacinas e insumos para produção que podem implicar em dificuldades para ampla
disponibilidade de vacinas, à exemplo do atraso na entrega da matéria-prima
(Insumo Farmacêutico Ativo) que ocorreu aos laboratórios produtores brasileiros,
tendo como uma das consequências atrasos na produção e entregas das vacinas.

Assim, considerando que alguns grupos prioritários elencados
possuem um grande volume populacional, faz-se necessário prever algumas
prioridades dentro desses estratos populacionais ("prioridade dentro da
prioridade") dado a possibilidade de doses insuficientes para cobrir todo o grupo
em etapa única. Resgata-se no quadro abaixo os grupos descritos no PNO,
segundo sua ordem de priorização para vacinação na Campanha Nacional 2021:
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Quadro 1: Estimativa populacional para a Campanha Nacional de Vacinação
contra a covid-19 - 2021 e ordenamento dos grupos prioritários*  

Grupo Grupo prioritário População
estimada*

1 Pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas 156.878
2 Pessoas com deficiência institucionalizadas 6.472
3 Povos indígenas vivendo em terras indígenas 413.739
4 Trabalhadores de saúde 6.649.307
5 Pessoas de 90 anos ou mais 893.873
6 Pessoas de 85 a 89 anos 1.299.948
7 Pessoas de 80 a 84 anos 2.247.225
8 Pessoas de 75 a 79 anos 3.614.384
9 Povos e comunidades tradicionais Ribeirinhas 286.833
10 Povos e comunidades tradicionais Quilombolas 1.133.106
11 Pessoas de 70 a 74 anos 5.408.657
12 Pessoas de 65 a 69 anos 7.349.241
13 Pessoas de 60 a 64 anos 9.383.724
14 Pessoas de 18 a 59 anos com comorbidades** 17.796.450
15 Pessoas com deficiência permanente 7.749.058
16 Pessoas em situação de rua 66.963
17 População privada de liberdade 753.966
18 Funcionários do sistema de privação de liberdade 108.949

19
Trabalhadores da educação do ensino básico (creche, pré-

escolas, ensino fundamental, ensino médio,
profissionalizantes e EJA)

2.707.200

20 Trabalhadores da educação do ensino superior 719.818
21 Forças de segurança e salvamento 584.256
22 Forças Armadas 364.036

23 Trabalhadores de transporte coletivo rodoviário de
passageiros

678.264

24 Trabalhadores de transporte metroviário e ferroviário 73.504
25 Trabalhadores de transporte aéreo 116.529
26 Trabalhadores de transporte aquaviário 41.515
27 Caminhoneiros 1.241.061
28 Trabalhadores portuários 111.397
29 Trabalhadores industriais 5.323.291
 Total 77.279.644

Fonte: CGPNI/DEIDT/SVS/MS. *Dados sujeitos à alterações. Atualização de
15/02/2021.

 
Destaca-se que as pautas de distribuição das vacinas às UF,

elaboradas e divulgadas pelo PNI por meio de Informes Técnicos da Campanha,2

com base no quantitativo de doses entregues ao Ministério da Saúde e
priorização dos grupos, já direcionam as prioridades para as quais àquelas doses
devem ser destinadas. Cita-se, por exemplo, o escalonamento do grupo de
trabalhadores da saúde, já amplamente divulgados nas notas informativas e
informes técnicos.

Em caráter de continuidade, de se estabelecer critérios para
vacinação por etapas dentro do grupo prioritário, nas ocasiões em que o
quantitativo de doses distribuídas não forem suficientes para cobrir o grupo
específico do chamamento, recomenda-se:
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I - Trabalhadores da Saúde: equipes de vacinação que
estiverem inicialmente envolvidas na vacinação dos grupos;
trabalhadores das Instituições de Longa Permanência de Idosos e
de Residências Inclusivas; trabalhadores dos serviços de saúde
públicos e privados em unidades de referência para atendimento
aos casos suspeitos e confirmados de covid-19. Seguidamente,
conforme mais doses de vacinas forem sendo disponibilizadas ao
grupo de trabalhadores da saúde, elencar os demais trabalhadores
de saúde, até atender em 100% esse público prioritário. 

II - Para população idosa: priorizar idosos com comorbidade
na respectiva faixa etária; alternativamente, pode-se iniciar a
vacinação da maior para a menor idade dentro da referida faixa
etária.

III - Povos e comunidades tradicionais Ribeirinhas e
Quilombolas: por se tratar de um contingente populacional menor
em relação aos demais, é pouco provável que haja necessidade de
vacinar essas populações por etapas; além de não ser viável
operacionalmente. Mas, na impossibilidade de vacinação em etapa
única, recomenda-se iniciar pelas faixas de idade mais avançadas
e dar preferência às pessoas com comorbidades.

IV - Pessoas de 18 a 59 anos com comorbidades: não foi
possível obter estimativas para cada morbidade relacionada,
excluindo as sobreposições (co-morbidades). Soma-se a isso a
dificuldade operacional de segregar os indivíduos para vacinação
por tipo de comorbidade, considerando que a maioria das
comorbidades já tem um risco atribuído bastante alto para
quadros graves e óbitos pela covid-19. Assim, havendo
necessidade de vacinar o grupo de pessoas com comorbidades em
etapas, por se tratar de um grupo bastante populoso, orienta-se
iniciar a vacinação pelas faixas de idade mais velhas .

V - Pessoas com deficiência permanente: impende destacar
que a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (nº
13.146 de 6 de julho de 2015) não difere quanto a priorização e/ou
vulnerabilidade quanto ao tipo de deficiência e grau de
comprometimento implicado. No entanto, no contexto da covid-19,
sabe-se que algumas condições aumentam potencialmente o risco
de infecção, como por exemplo pessoas que
possuem necessidade de uso frequente das mãos (exploração
tátil, mobilidades) e/ou auxílio de terceiros para execução de suas
atividades diárias, dificuldades para maior frequência na
higienização e cuidado pessoal.

VI - Pessoas em situação de rua e população privada de
liberdade: trata-se de indivíduos extremamente vulneráveis e em
contingente populacional relativamente pequeno em relação aos
demais grupos, de forma que não é orientado a vacinação em
etapas destes grupos, principalmente da população privada de
liberdade pelo aglomerado e condições de convívio.

VII - Funcionários do sistema de privação de liberdade:
priorizar os funcionários que trabalham diretamente no contato
com a população privada de liberdade.

VIII - Trabalhadores da educação do ensino básico e
superior: recomenda-se iniciar a vacinação pelos professores que
atuam em sala de aula, justificando-se pela permanência em
ambiente mais fechado e por maior período de tempo que os
demais trabalhadores. E, sendo necessário fragmentar também os
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demais trabalhadores, iniciar pelas faixas de idade mais
velhas (50 a 59 anos; 40 a 49 anos; 30 a 39 anos e; 18 a 29 anos
respectivamente).

IX - Forças de segurança e salvamento e Forças Armadas:
recomenda-se iniciar pelos trabalhadores mais expostos, ou seja,
os que encontram-se na linha de frente das atividades de rua e
segurança, e, posteriormente seguir com os servidores de cargos e
funções administrativas.

X - Trabalhadores de transporte coletivo rodoviário,
metroviário, ferroviário, aéreo e aquaviário: iniciar
preferencialmente com os profissionais que estão expostos ao
contato direto com passageiros e posteriormente os que exercem
funções administrativas.

XI - Caminhoneiros: iniciar pelas faixas de idade mais
velhas (50 a 59 anos; 40 a 49 anos; 30 a 39 anos e; 18 a 29 anos
respectivamente).

XII - Trabalhadores portuários: iniciar pelas faixas de idade
mais velhas (50 a 59 anos; 40 a 49 anos; 30 a 39 anos e; 18 a 29
anos respectivamente).

XIII - Trabalhadores industriais: iniciar pelos profissionais mais
expostos, caracterizando-se pelos que desenvolvem suas
atividades na linha de transformação/fabricação em ambientes
internos com aglomeração em que há dificuldades de manter o
distanciamento entre os funcionários, dando preferência às faixas
de idade mais velhas (50 a 59 anos; 40 a 49 anos; 30 a 39 anos
e; 18 a 29 anos respectivamente). Posteriormente os funcionários
em atividades internas de outros setores do seguimento.

 
Vale ratificar que os grupos prioritários para vacinação contra a covid-

19 foram definidos com apoio técnico-científico de especialistas da Câmara
Técnica Assessora em Imunização e Doenças Transmissíveis e em consonância
com as recomendações do SAGE - Grupo Consultivo Estratégico de Especialistas
em Imunização (em inglês, Strategic Advisor Group of Experts on Immunization)
da Organização Mundial da Saúde,3 mediante cenário de disponibilidade de
vacinas para oferta à população.

As orientações acima destacadas na priorização de cada grupo
prioritário poderá sofrer alterações de acordo com os quantitativos de vacinas
entregues pelos produtores e a ordem de priorização dos grandes grupos seguirá
o ordenamento já previsto no PNO. Ressalta-se que todos os grupos elencados
no PNO serão atendidos na integralidade, em fases ainda a serem definidas, as
quais serão comunicadas à estados e municípios por meio de informes técnicos.

 

3. CONCLUSÃO
 

 Diante do quantitativo ainda limitado na disponibilidade das vacinas
para oferta à população-alvo da Campanha Nacional de Vacinação contra a
Covid-19 2021, o PNI ratifica a importância das doses disponibilizadas serem
destinadas àqueles grupos que, inicialmente, já apresentam maior risco de
exposição, complicação e óbito pela covid-19, conforme prioridades elencadas
no Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19 (PNO).

Conforme o chamamento dos grupos prioritários, em ordem elencada
pelo PNO, não havendo doses suficientes para cobrir 100% do referido grupo,
recomenda-se a adoção das estratégias supracitadas nesta Nota, em
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consonância com as orientações divulgadas oportunamente nos Informes
Técnicos da campanha.

Por fim, o Programa Nacional de Imunizações ratifica a necessidade
deste Ministério da Saúde seguir empreendendo esforços na aquisição de
vacinas com celeridade, para fins de otimização da Campanha Nacional,
enquanto os nossos laboratórios produtores se ajustam para fornecimento
regular das vacinas contratadas que viabilize maior abrangência dos grupos
prioritários. A disponibilidade de maior volume de vacinas irá potencializar os
impactos da vacinação com redução na incidência de casos graves e óbitos pela
covid-19.
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